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APRESENTAÇÃO

O programa “Câmara Itinerante” é iniciativa da 

Câmara dos Deputados para levar os temas nela pau-

tados para estados e municípios, bem como ouvir as 

necessidades locais. Uma Câmara “de portas abertas” 

tem como ponto fundamental a troca de experiências 

e ideias sobre as políticas públicas, encontro entre so-

ciedade e seus governantes para resgatar a importân-

cia do legislador e fortalecer o diálogo e a democracia 

no Brasil.

A Câmara visitará os 26 estados e o Distrito 

Federal e abrirá espaço para ampliar a criação de po-

líticas públicas no país, resultado de ações concretas 

do Parlamento.

Para cumprir o objetivo de trazer para o debate 

temas atuais, esta cartilha, da série Câmara Itinerante, 

trata dos Direitos dos Pacientes com Câncer, proble-

ma que afeta milhares de brasileiros.

A prevenção e a informação são os melhores 

aliados no combate à doença. Segundo o Instituto Na-

cional de Câncer (INCA), no Brasil, o câncer de mama 

é o tipo mais frequente entre as mulheres, e o de prós-

tata é o segundo mais comum entre os homens (atrás 

apenas do câncer de pele não melanoma). 

Com esta cartilha, queremos que você saiba o que 

já foi feito para melhorar a qualidade de vida daqueles 
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que sofrem ou sofreram com algum tipo de câncer, 

mostrar um pouco da realidade da doença no Brasil e 

apresentar os diversos direitos que podem ser usufruí-

dos pelo paciente, como: aposentadoria por invalidez, 

auxílio-doença, cartão de estacionamento, cirurgia de 

reconstrução mamária, isenção do imposto de renda e 

IPTU, medicamentos gratuitos, entre outros.

Estamos juntos na luta contra o câncer, pela me-

lhoria da qualidade de vida da população.

Eduardo Cunha

Presidente da Câmara dos Deputados 

Felipe Bornier

Segundo-Secretário da Câmara dos Deputados
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O aumento da expectativa 
de vida e o consequente 
envelhecimento da 
população também 
contribui para o aumento 
da incidência de doenças 
crônico-degenerativas, 
inclusive o câncer.

CÂNCER NO BRASIL

Segundo o Instituto Nacional do Câncer (INCA), 

o câncer é responsável por mais de 12% de todas as 

causas de óbito no mundo: mais de 7 milhões de pes-

soas morrem anualmente da doença. A estimativa é de 

crescimento do número de casos novos no mundo, al-

cançando-se mais de 15 milhões de pessoas em 2.020.

Esse crescimento é resultado da maior exposição 

das pessoas a fatores de risco cancerígenos, muitas 

vezes relacio-

nados a fatores 

de riscos com-

por tamentais, 

mas também 

às condições 

vigentes na so-

ciedade (como 

condições de 

trabalho). 

No Brasil, observa-se uma transição epidemioló-

gica, em que doenças geralmente presentes nos países 

em desenvolvimento (como infecções do tipo da tu-

berculose e da hanseníase) convivem com outras mais 

prevalentes em países mais desenvolvidos economica-

mente (como o câncer e as doenças cardiovasculares).
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Essa transição observa-se também nos tipos 

de câncer que acometem os brasileiros, pois há um 

aumento da prevalência de cânceres associados ao 

melhor nível socioeconômico – mama, próstata, cólon 

e reto –, simultaneamente, a taxas de incidência ele-

vadas de tumores geralmente associados à pobreza 

– colo do útero, pênis, estômago e cavidade oral. 

Os tipos de câncer que mais levam à morte no 

Brasil são os de traqueia, brônquio e pulmão, estôma-

go, cólon e reto (conhecido por câncer de intestino), 

próstata, mama, além de câncer de colo do útero.

Estimativas do INCA sobre a ocorrência de al-

guns dos tipos de câncer em 2014 e dados prelimi-

nares (divulgados pelos DATASUS) sobre registros de 

óbitos em 2013, ilustram a magnitude de sua ocorrên-

cia no Brasil. Para o câncer de mama, foram estimados 

57 mil novos casos em 2014 e registrados 14 mil óbitos 

em 2013. Para o câncer de colo de útero, 15 mil ca-

sos novos em 2014 e 5 mil óbitos registrados em 2013. 

Para o câncer de pulmão, 27 mil casos em 2014 (sendo 

16 mil entre homens) e 24 mil óbitos registrados em 

2013 (sendo 15 mil entre homens). Para o câncer de 

próstata, 68 mil casos em 2014 e 13 mil óbitos regis-

trados em 2013.

Diante dessa magnitude, muitas foram as iniciati-

vas legais para promover os direitos das pessoas aco-

metidas pelo câncer no Brasil, as quais são sintetizadas 

na seção a seguir.
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DIREITOS DAS PESSOAS 
COM CÂNCER NO BRASIL

A seguir são destacados os direitos de pessoas 

com câncer com abrangência nacional e associados a 

políticas públicas. São identificadas as áreas aborda-

das, os principais direitos e as normas relacionadas. As 

áreas de política pública incluem: previdência, assis-

tência social, benefícios tributários, educação, traba-

lho, mobilidade, justiça e atenção à saúde.

Além dos direitos de abrangência nacional, 

existem os regulados pelo nível local e que também 

podem beneficiar pessoas com câncer; como alguns 

que produzem efeitos na mobilidade (ex.: cartão de 

estacionamento em vagas de deficiente, isenção da 

tarifa do transporte coletivo urbano para pessoas 

com deficiência e para pessoas com certas patologias 

durante o tempo de duração de certos tratamentos). 

Para que sejam obtidos os direitos relacionados à de-

ficiência, esta deverá ser comprovada.
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Direitos de abrangência nacional 
associados a políticas públicas 
para pessoas com câncer no Brasil

Previdência

Aposentadoria por Invalidez – benefício mensal 
devido ao segurado pela Previdência Social que ficar 
incapacitado permanentemente para o trabalho em 
virtude de doença ou acidente e não sujeito à reabi-
litação para o exercício do trabalho, e lhe será pago 
enquanto permanecer nessa condição.
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre 
os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências.

Auxílio-Doença – benefício mensal devido ao 
segurado pela Previdência Social que, por mais de 15 
dias, ficar incapacitado temporariamente para o traba-
lho em virtude de doença ou acidente.
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Redução no valor da contribuição previdenciá-
ria – no caso do servidor público inativo portador de 
doença incapacitante, a contribuição só incide sobre o 
montante que superar o dobro do limite máximo esta-
belecido para os benefícios do regime geral de previ-
dência social (INSS).
Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, que dispõe sobre a 
aplicação de disposições da Emenda Constitucional nº 41 e 
altera dispositivos das Leis nos 9.717, 8.213 e 9.532.
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Assistência social 

Benefício de Prestação Continuada (BPC) – ga-
rantia de um salário mínimo mensal à pessoa com de-
ficiência e ao idoso com 65 anos ou mais que com-
provem não possuir meios financeiros para prover a 
própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 
família. Pessoa com câncer pode ter direito ao BPC 
caso possua 65 anos ou mais, ou na hipótese de ter 
impedimentos de longo prazo (mínimo de 2 anos) de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial.
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá outras providências.

Benefícios tributários 

Lista de doenças graves – cujos portadores po-
dem usufruir de alguns direitos e garantias especiais, 
como os tributários. São consideradas graves pelas 
principais leis brasileiras: neoplasia maligna (câncer), 
espondiloartrose anquilosante, estado avançado da 
doença de Paget (osteíte deformante), tuberculose 
ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose múlti-
pla, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, car-
diopatia grave, doença de Parkinson, nefropatia grave, 
síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS, 
contaminação por radiação (com base em conclusão 
da medicina especializada), hepatopatia grave e fibro-
se cística (mucoviscidose).
Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que altera a legis-
lação do imposto de renda e dá outras providências.
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Isenção de Imposto de Renda – pacientes com 
câncer ou com outras doenças consideradas graves, 
têm direito à isenção do imposto de renda sobre os 
valores recebidos a título de aposentadoria, pensão 
ou reforma, inclusive as complementações recebidas 
de entidades privadas e pensões alimentícias, mesmo 
que a doença tenha sido adquirida após a concessão 
da aposentadoria, pensão ou reforma.
Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que altera a legis-
lação do imposto de renda e dá outras providências.

Isenção de tributos para compra de automóvel – O 
paciente de câncer com qualquer tipo de limitação fí-
sica que o incapacite de dirigir veículo comum, poderá 
adquirir a Carteira Nacional de Habilitação Especial, 
para a condução de veículo especial adaptado às suas 
necessidades, com a isenção do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados (IPI) e do Imposto sobre Ope-
rações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários (IOF). Leis de âmbito es-
tadual também oferecem isenção do impostos sobre 
a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e so-
bre Operações relativas à Circulação de Mercadorias 
e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, que aborda o Siste-
ma Tributário Nacional.

Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre 
a Isenção do IPI, na aquisição de automóveis para utiliza-
ção no transporte autônomo de passageiros, bem como 
por pessoas portadoras de deficiência física, e dá outras 
providências.
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Educação

Compensação da ausência às aulas – garantia de 
tratamento excepcional a alunos de qualquer nível de 
ensino, portadores de doenças ou limitações físicas in-
compatíveis com a frequência escolar, desde que se 
verifique a conservação das condições intelectuais e 
emocionais necessárias para o prosseguimento da ati-
vidade escolar em novos moldes.
Decreto-lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969, que dispõe 
sobre tratamento excepcional para os alunos portadores 
das afecções que indica.

Trabalho

Reserva de vagas em concursos públicos – entre 5% 
a 20% das vagas de concursos públicos são reserva-
das para pessoas com deficiência. Pessoas com câncer 
podem concorrer a tais vagas, desde que comprovem 
possuir a deficiência.
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, 
das autarquias e das fundações públicas federais.

Saque das Cotas PIS/PASEP – o trabalhador ca-
dastrado no Fundo do Programa de Integração Social 
(PIS) e no Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PASEP) até 04/10/1988 poderá ter 
saldo de cotas a receber, podendo sacá-lo em certas 
situações, inclusive de neoplasia maligna (câncer) do 
titular ou de seus dependentes.
Resolução do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP nº 1, 
de 15/10/1996.

A
 lu

ta
 c

on
tra

 o
 c

ân
ce

r –
 O

rie
nt

aç
õe

s a
o 

pa
ci

en
te

 e
 a

os
 fa

m
ili

ar
es



14

Saque do FGTS – todos os trabalhadores com 
carteira de trabalho assinada possuem conta bancária 
própria vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), atualmente administrado pela Caixa 
Econômica Federal. Mensalmente, o empregador é 
obrigado a depositar nessa conta o equivalente a 8% 
sobre a remuneração do empregado. Dentre outros 
casos previstos em lei, o saque do FGTS pode ser rea-
lizado pelo paciente com câncer, AIDS e em estágio 
terminal de outras doenças. Também pode ser sacado 
pelo titular da conta que possuir dependente – espo-
so, companheiro, pais, sogros, filho e irmão menor de 
21 anos ou inválido – portadores daquelas doenças.
Lei nº 8.922, de 25 de julho de 1994, que acrescenta dis-
positivo ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
para permitir a movimentação da conta vinculada quando o 
trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometi-
do de neoplasia maligna.

Mobilidade

Passe livre para transporte Interestadual – têm di-
reito ao Passe Livre Interestadual pessoas com defi-
ciência física, mental, auditiva ou visual comprovada-
mente carentes.
Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, que concede passe 
livre às pessoas portadoras de deficiência no sistema de 
transporte coletivo interestadual.

Justiça

Prioridade no recebimento de precatórios – preca-
tório é o procedimento pelo qual a Fazenda Pública 
(União, Estados, Distrito Federal e Municípios) paga as 
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dívidas decorrentes de condenação judicial (exceto dí-
vidas de pequeno valor). Pessoas com doenças graves, 
inclusive o câncer, têm prioridade no recebimento do 
precatório até o valor equivalente ao triplo do fixado 
em lei como obrigações de pequeno valor. No âmbito 
federal as obrigações de pequeno valor vão até o limi-
te de 60 salários mínimos.
Constituição Federal de 1988 (art. 100, § 2º).

Prioridade em Processos – têm direito à priorida-
de na tramitação de processos, dos quais forem parte 
ou interessado, as pessoas com idade igual ou supe-
rior a 60 anos, ou que sejam portadoras de doença 
grave, inclusive o câncer. Também há atendimento 
preferencial pela Defensoria Pública na assistência ju-
diciária gratuita.
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, o Código de Proces-
so Civil (art. 1.048).

Atenção à saúde

Atenção por meio do SUS – o Sistema Único de 
Saúde (SUS) oferece atendimento, em geral iniciado 
nos postos de saúde (atenção primária) ou nos pron-
tos-socorros (atenção de urgência e emergência). Des-
tacam-se, a seguir, alguns dos serviços disponíveis:

Atenção Domiciliar – ações e serviços de saúde 
prestados em domicílio, com garantia de continuidade 
de cuidados e integrada aos demais serviços e unida-
des de saúde.

Tratamento Fora de Domicílio – inclui o acesso 
de pacientes residentes num determinado Estado a 
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 serviços assistenciais localizados em municípios do 
mesmo Estado ou de Estados diferentes, quando es-
gotados todos os meios de tratamento ou de realiza-
ção de exame auxiliar diagnóstico terapêutico no local 
de residência (Município/Estado) do paciente e desde 
que o local indicado possua o tratamento mais ade-
quado à resolução de seu problema ou haja condições 
de cura total ou parcial.
Constituição Federal de 1988 (art. 196 a 200).

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes. 

Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do SUS e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde.

Direitos dos usuários do SUS – estão presentes em 
portaria do Ministério da Saúde, destacando-se: aces-
so gratuito a medicamentos; acesso a atendimento e 
procedimentos em tempo razoável; respeito à digni-
dade; acompanhamento por familiar ou pessoa indi-
cada em consultas e exames, durante todo o período 
de tratamento de parto e pós-parto imediato; acom-
panhamento de menores de 18 anos e maiores de 60, 
inclusive durante a internação; identificação dos pres-
tadores de assistência; autonomia e liberdade para 
tomar as decisões relacionadas à sua saúde; segunda 
opinião de outro profissional sobre procedimentos re-
comendados, podendo trocar de médico, hospital ou 
instituição de saúde; participar das reuniões dos Con-
selhos e Conferências de Saúde, bem como de consul-
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tas e audiências públicas; acesso a informações claras 
e completas sobre os serviços de saúde existentes na 
sua localidade; sigilo de toda e qualquer informação 
relativa à sua saúde; acesso ao seu prontuário; receber 
informações claras, objetivas, completas e compreen-
síveis sobre seu estado de saúde; receber as receitas 
com o nome genérico dos medicamentos prescritos.
Portaria MS/GM nº 1.820, de 13 de agosto de 2009, que 
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde.

Cirurgia de reconstrução mamária – Toda pessoa 
com câncer de mama que teve a mama retirada total 
ou parcialmente em decorrência do tratamento tem o 
direito de realizar cirurgia plástica reparadora. Tanto 
o SUS como o plano de saúde são obrigados a reali-
zar essa cirurgia. A cirurgia plástica será efetuada no 
mesmo tempo cirúrgico da retirada da mama, quando 
existirem condições técnicas ou imediatamente após 
alcançar as condições clínicas requeridas.
Lei nº 9.797, de 05 de maio de 1999, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da cirurgia plástica reparadora da mama 
pela rede de unidades integrantes do SUS nos casos de 
mutilação decorrentes de tratamento de câncer.

Lei nº 10.223, de 15 de maio de 2001 (altera a Lei nº 9.656, 
de 1998), que dispõe sobre a obrigatoriedade de cirurgia 
plástica reparadora de mama por planos e seguros priva-
dos de assistência à saúde nos casos de mutilação decor-
rente de tratamento de câncer.

Lei nº 12.802, de 24 de abril de 2013 (altera a Lei nº 9.797, 
de 1999), que dispõe sobre o momento da reconstrução 
mamária. 

Prazo para início do tratamento do câncer no SUS – o 
paciente com neoplasia maligna tem direito de se sub-
meter ao primeiro tratamento no SUS, no prazo de até 
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60 dias contados a partir do dia em que for firmado o 
diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, 
conforme a necessidade terapêutica do caso registrada 
em prontuário único.
Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que dispõe so-
bre o primeiro tratamento de paciente com neoplasia ma-
ligna comprovada e estabelece prazo para seu início.

Assistência Médica no Exterior – Devido a acordos 
internacionais, brasileiros que contribuem para a Previ-
dência Social, além de seus dependentes, têm direito 
à assistência médica (ambulatorial e hospitalar), farma-
cêutica e odontológica na rede pública dos seguintes 
países: Portugal, Itália, Cabo Verde, Grécia e Chile. Na 
Argentina e no Uruguai nem é preciso ser contribuinte 
da Previdência Social para ter o benefício. Para usu-
fruir desse direito, o interessado deverá obter o CDAM 
(Certificado de Direito à Assistência Médica), que é 
emitido pelo Ministério da Saúde.
Acordos de Previdência Social entre o Brasil e países 
selecionados. 

*Fonte: A listagem dos principais direitos foi adaptada a partir 
de informações divulgadas no sítio da Internet do Oncoguia 
(disponível em http://www.oncoguia.org.br).
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DIREITOS DAS PESSOAS 
COM CÂNCER NA 
ÁREA DA SAÚDE

No que se refere à saúde, as pessoas com cân-

cer, como aquelas com qualquer outra doença, pos-

suem direitos fundamentados na Constituição Federal 

de 1988, particularmente nos artigos 196 a 200.

A Lei nº 8.080, de 1990, que aborda o Sistema 

Único de Saúde (SUS), complementa em seu artigo 2º: 

“A saúde é um direito fundamental do ser humano, 

devendo o Estado prover as condições indispensáveis 

ao seu pleno exercício”.

Considerando que o SUS foi criado de acordo 

com a diretriz da integralidade (abrangendo tanto me-

didas para prevenção, quanto para tratamento ou re-

cuperação), sem distinção de doença, as pessoas com 

Segundo a ConStituição: “art. 196. a Saúde 
é direito de todoS e dever do eStado, garan-
tido mediante polítiCaS SoCiaiS e eConômiCaS 
que viSem à redução doS riSCoS de doença 
e de outroS agravoS e o aCeSSo univerSal e 
igualitário àS açõeS e ServiçoS para Sua pro-
moção, proteção e reCuperação”.
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câncer estão abrangidas pelo marco legal em vigor. 

Direitos específicos na área da saúde também estão 

destacados no quadro 1.

Além do grande volume de leis já produzidas 

sobre a questão do câncer, o tema tem gerado nume-

rosos debates e iniciativas na Câmara dos Deputados. 

Entre 2011 e abril de 2015 foram realizados 474 dis-

cursos em que o câncer foi mencionado no Plenário 

da Câmara, por 191 parlamentares. Em 2013, na 54ª 

Legislatura (anterior à atual) foi registrada na Câmara 

uma frente parlamentar para atuar no combate ao cân-

cer, integrada por 206 deputados.

No campo 

da fiscalização, a 

Câmara criou, em 

2004, uma comis-

são externa para 

apurar denúncias 

sobre a interferên-

cia política na lista 

de espera por trans-

plantes de medula 

óssea no Instituto 

Nacional do Câncer 

(Inca), que gerou re-

comendações rele-

vantes para o setor. 

Em 2012, a Câmara 

A Câmara tem 
participado de 

atividades de 
conscientização, 

como o “outubro 
rosa” (desde 2008 o 

Congresso ilumina-se 
de rosa para alertar 
sobre o combate ao 
câncer de mama) e 
o novembro “azul” 

(para ampliar a 
conscientização do 

homem quanto à 
prevenção do câncer 

de próstata).
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realizou audiência sobre a inclusão da vacina contra 

o vírus HPV (papilomavírus humano) no calendário de 

vacinações do Programa Nacional de Imunizações do 

SUS, colaborando com essa importante demanda para 

a prevenção do câncer do colo de útero, a qual é uma 

realidade nos dias atuais. Em março de 2015, o Plenário 

da Câmara aprovou o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1442, de 2014, que suspende parcialmente a Portaria 

nº 1.253, de 2012, do Ministério da Saúde, para evitar a 

recusa do exame de mamografia às mulheres na faixa 

de idade de 40 a 49 anos no SUS. A matéria ainda será 

analisada pelo Senado.

O projeto de lei 

complementar abor-

da questão de sa-

que do PIS/PASEP, 

enquanto os temas 

tratados pelos pro-

jetos de lei podem 

ser observados na 

tabela 1. Os mais 

frequentes abordam 

direitos e responsa-

bilidades (48%), destacando-se os direitos para pes-

soas com câncer, os direitos trabalhistas e previdenciá-

rios e os dos usuários do SUS (como estabelecimento 

de prazo para realização de exames). Em seguida es-

tão os temas de atenção à saúde para pessoas com 

Na esfera da 
proposição legislativa, 

existem 60 projetos 
de lei ordinária 

e um projeto de 
lei complementar 

sobre o câncer em 
tramitação na Câmara 

dos Deputados.
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câncer (37%), incluindo a assistência  farmacêutica. Os 

demais projetos de lei tratam da prevenção (13%, com 

destaque para a educação em saúde) e gestão e re-

cursos (2%, um projeto de lei sobre financiamento de 

serviços). 

O local na Câmara onde se encontra o maior 

número de projetos de lei relacionados ao câncer é 

a Comissão de Seguridade Social e Família (47%), se-

guindo-se a Comissão de Finanças e Tributação (20%) 

e o Plenário da Câmara (13%). Dos 8 projetos de lei 

que estão no Plenário, 6 tratam de isenção de impos-

to de renda (PL 6643/2009, 6802/2013, 7641/2014, 

7781/2014, 116/2015 e 271/2015), um aborda a obri-

gatoriedade de inserção nas embalagens de roupas 

íntimas de orientações impressas sobre a importância 

de exames preventivos de câncer de mama, colo de 

útero e de próstata (PL 261/1999) e outro busca per-

mitir a ausência ao serviço para realização de exame 

preventivo de câncer do colo de útero, de câncer da 

mama ou de câncer da próstata (PL 843/2007).
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ONDE GARANTIR 
OS DIREITOS

Vários órgãos e instituições podem ser procura-

dos por pessoas em dificuldades para o cumprimento 

de seus direitos, como:

• a Ouvidoria do SUS (Disque Saúde 136); 

• os Conselhos Municipais de Saúde;

• o Ministério Público Federal ou Estadual;

• as Casas Legislativas no nível municipal, es-

tadual e federal (a Câmara dos Deputados 

facilita o contato por meio do Disque Câma-

ra: 0800 619 619). 

Caso a necessidade seja por informações de ór-

gãos públicos, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, conhecida como a “Lei de Acesso à Informação”, 

promove o direito constitucional de acesso dos cida-

dãos às informações públicas.

Quando as leis não forem respeitadas, o cida-

dão poderá formalizar reclamação aos órgãos de de-

fesa, controle e fiscalização competentes. Se não for 

suficiente para solucionar o caso, poderá recorrer à via 

judicial. As pessoas carentes podem recorrer à assis-

tência judiciária gratuita em sua localidade.
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